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TERMO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 PROJETO AUXÍLIO MORADIA 

 

Nome: ___________________________________________________________ 
 
Data de nascimento: ____/ ____ / ________   CPF: _______________________ 
 
Banco _____________ Ag.____________ Op._________ Conta ____________ 
 
Endereço residencial atual do estudante: _______________________________ 
 
_________________________________________________________________ 

 
Telefone residencial ___________________ Telefone celular: _______________ 

 
Correio eletrônico: _________________________________________________  
 
Curso de Graduação: _______________________________________________ 
 
Centro: ___________________________Matrícula: _______________________ 
 

Declaro junto ao Setor de Serviço Social dos Centros, bem como a 
Divisão de Assistência Estudantil/Universidade Federal do Espírito Santo que foi 
realizado depósito em minha conta bancária no valor de 
R$........................................ referente ao auxílio moradia e que o utilizei de 
acordo com o estabelecido na Regulamento do Auxílio Moradia.    

Declaro ainda que estou ciente que a inveracidade da informação 
prestada constitui falta grave, passível de punição, inclusive com a suspensão do 
benefício, nos termos da legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, Decreto-Lei nº. 2.848, de 07/12/40, in verbis: 

 
Falsidade ideológica  
 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três 
anos, e multa, se o documento é particular.  
  

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.  

                                                    
Por ser verdade firmo o presente. 
 

 ______________/ES, ______/ _____/ ____________. 
 
 
 

____________________________        ______________________________ 
                         Estudante                                                   Servidor  


